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ANEXO XIII

Número mínimo de amostras mensais para o controle da qualidade da água de sistema de abastecimento, para fins de análises microbiológicas, em função da população abastecida

Parâmetro Saída do Tratamento
(Número de amostras por unidade de tratamento)

Sistema de distribuição (reservatórios e rede)

População abastecida
< 5.000

hab.
5.000 a 20.000 hab. 20.000 a 250.000 hab. > 250.000

hab.
Coliformes totais Duas amostras semanais(1) 11 0 1 para cada 500 hab. 30 + (1 para cada 2.000 hab.) 105 + (1 para cada 5.000 hab.) Máximo

de 1.000
Escherichia coli

N O TA :
(1) Recomenda-se a coleta de, no mínimo, quatro amostras semanais.

ANEXO XIV

Tabela de número mínimo de amostras mensais para o controle da qualidade da água de sistema de abastecimento, para fins de análises microbiológicas, em função da população abastecida

Parâmetro Saída do Tratamento
(Número de amostras por unidade de tratamento)

Sistema de distribuição (reservatórios e rede)

População abastecida
< 5.000

hab.
5.000 a 20.000 hab. 20.000 a 250.000 hab. > 250.000

hab.
Coliformes totais Duas amostras semanais(1) 11 01 para cada 500 hab. 30 + (1 para cada 2.000 hab.) 105 + (1 para cada 5.000 hab.) Máximo de

1.000
Escherichia coli

N O TA :
(1) Recomenda-se a coleta de, no mínimo, quatro amostras semanais.

ANEXO XV

Tabela de número mínimo de amostras e frequência mínima de amostragem para o controle da qualidade da água de solução alternativa coletiva, para fins de análises físicas, químicas e microbiológicas, em função
do tipo de manancial e do ponto de amostragem

Parâmetro Tipo de manancial Saída do tratamento (para água canalizada) Número de amostras retiradas no ponto de consumo
(para cada 500 hab.)

Frequência de amostragem

Cor, turbidez, pH e coliformes totais(1) e (2) Superficial 1 1 Semanal
Subterrâneo 1 1 Mensal

Cloro residual livre(1) Superficial ou Subterrâneo 1 1 Diário

N O TA S :
(1) Para veículos transportadores de água para consumo humano, deve ser realizada uma análise de cloro residual livre em cada carga e uma análise, na fonte de fornecimento, de cor, turbidez, pH e coliformes totais
com frequência mensal, ou outra amostragem determinada pela autoridade de saúde pública.
(2) O número e a frequência de amostras coletadas no sistema de distribuição para pesquisa de Escherichia coli devem seguir o determinado para coliformes totais.

PORTARIA No- 2.916, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011

Homologa os Termos de Compromisso de Gestão (TCG), e publica os Termos de Limites Financeiros Globais (TLFG) de um Município do Estado de Alagoas, dois Municípios do Estado
da Bahia, três Municípios do Estado de Pernambuco e vinte e sete Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, homologados pela Comissão Intergestores Tripartite.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do artigo 87 da Constituição, e
Considerando o preconizado nas Portarias No- 399/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006; No- 699/GM/MS, de 30 de março de 2006; No- 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007; e No- 372/GM/MS, de 16 de

fevereiro de 2007;
Considerando a Resolução No- 088/CIB/AL, de 10 de outubro de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Alagoas;
Considerando a Resolução No- 250/CIB/BA, de 24 de outubro de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado da Bahia;
Considerando a Resolução No- 1.742/CIB/PE, de 17 de outubro de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Pernambuco;
Considerando a Resolução No- 414/CIB/RS, de 4 de novembro de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Rio Grande do Sul; e
Considerando as decisões da Comissão Intergestores Tripartite, na reunião realizada em 24 de novembro de 2011; resolve:
Art. 1º Homologar os Termos de Compromisso de Gestão de um Município do Estado de Alagoas, dois Municípios do Estado da Bahia, três Municípios do Estado de Pernambuco e vinte e sete Municípios

do Estado do Rio Grande do Sul, homologados pela Comissão Intergestores Tripartite.
Art. 2º Publicar, constantes dos Anexos, os Termos de Limites Financeiros Globais do Estado e dos Municípios referidos nos art. 1º e 2º desta Portaria.
§ 1º O Fundo Nacional de Saúde manterá as transferências regulares dos valores mensais aos respectivos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, conforme autorizações das áreas técnicas do Ministério da

Saúde e Portarias pertinentes;
§ 2º Os valores declarados nos Termos de Limites Financeiros Globais, em anexo, poderão ser alterados em conformidade com as normas das áreas técnicas do Ministério da Saúde e pactuações das comissões

i n t e rg e s t o r e s ;
§ 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:
I - 10.301.1214.20AD - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família;
II - 10.301.1214.8577 - Piso de Atenção Básica Fixo;
III - 10.301.1312.6188 - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde do Trabalhador;
IV - 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para procedimentos em Média e Alta Complexidade;
V - 10.302.1220.8934 - Atenção Especializada em Saúde Bucal;
VI - 10.302.1444.20AC - Incentivo Financeiro a Estados, Distrito Federal e Municípios para Ações de Prevenção e Qualificação da Atenção em HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis;
VII - 10.303.1293.20AE - Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde;
VIII - 10.303.1293.4368 - Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos para Programas de Saúde Estratégicos;
IX - 10.303.1293.4705 - Apoio para Aquisição e Distribuição de Medicamentos Excepcionais;
X - 10.304.1289.20AB - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária;
XI - 10.304.1289.8719.0001 - Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços, Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional;
XII - 10.305.1444.20AL - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios certificados para Vigilância em Saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

TERMO DE LIMITE FINANCEIRO GLOBAL DE 01 MUNICÍPIO DO ESTADO DE ALAGOAS.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
IBGE Município Origem

do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Variá-
vel

População
Própria

População
Referenciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI As-
sistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos
p/ FNS p/

pgto direto a
prest

Rec aloc
em outras

UF

To t a l
MAC alo-
cado no

FMS

Comp básico Comp.
básico re-
passado
ao FES

Comp.
Estra-té-

gico

Comp.
Excepcio-

nal

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco
de

Gestão

TO -
TA L

270580 Olho D'Água
do Casado

FED 195.293,04 692.688,60 49.259,83 128,46 16.413,23 65.801,52 65.801,52 0,00 0,00 0,00 43.436,76 0,00 0,00 0,00 26.304,60 8.946,00 0,00 966.669,00

EST 60.000,00 0,00 0,00 0,00 11 2 . 0 7 9 , 8 4 11 2 . 0 7 9 , 8 4 0,00 0,00 0,00 0,00 15.793,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 187.873,10
MUN 948.589,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 948.589,66
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Olho D'Água
do Casado To-
tal

1.203.882,70 692.688,60 49.259,83 128,46 128.493,07 177.881,36 65.801,52 0,00 0,00 0,00 59.230,02 0,00 0,00 0,00 26.304,60 8.946,00 0,00 2.103.131,76

Total Geral 1.203.882,70 692.688,60 49.259,83 128,46 128.493,07 177.881,36 65.801,52 0,00 0,00 0,00 59.230,02 0,00 0,00 0,00 26.304,60 8.946,00 0,00 2.103.131,76

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 966.669,00 E S TA D U A L 187.873,10 M U N I C I PA L 948.589,66 TO TA L 2.103.131,76

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: novembro/2010
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: conforme SIOPS/2010
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO II

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 02 MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
IBGE Municí-

pio
Origem
do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Variável População
Própria

População
Referenciada

Outros re-
cursos, ajus-
tes e incenti-

vos

Total PPI
Assistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos
p/ FNS p/

pgto direto a
prest

Rec aloc
em outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp.
básico re-
passado
ao FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp.
Excepcio-

nal

Vig. Epidem. e
Ambiental

Vigilância Sa-
nitária

Bloco de
Gestão

TO -
TA L

290810 Côcos FED 417.519,00 849.218,52 526.314,22 11 6 . 3 7 9 , 7 2 96.749,73 739.443,67 739.443,67 0,00 0,00 0,00 92.580,30 0,00 0,00 0,00 59.862,81 7.200,00 0,00 1.426.380,63
EST 72.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.298,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 4 . 2 9 8 , 2 8
MUN 192.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.600.000,00 42.298,28 0,00 0,00 0,00 84.000,00 0,00 3.918.298,28

Côcos
To t a l

681.519,00 849.218,52 526.314,22 11 6 . 3 7 9 , 7 2 96.749,73 739.443,67 739.443,67 0,00 0,00 3.600.000,00 177.176,86 0,00 0,00 0,00 143.862,81 7.200,00 0,00 5.458.977,19

290930 Corren-
tina

FED 718.727,04 1.481.612,32 1.004.892,56 43.034,19 212.539,69 1.260.466,44 1.154.866,44 0,00 0,00 105.600,00 159.369,90 0,00 0,00 0,00 11 0 . 1 5 3 , 1 9 11 . 9 7 1 , 7 4 0,00 2.587.434,19

EST 108.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 77.832,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 185.832,80
MUN 201.849,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.630.187,69 77.832,80 0,00 0,00 0,00 508.537,06 135.201,91 2.553.608,99

Corren-
tina To-
tal

1.028.576,57 1.481.612,32 1.004.892,56 43.034,19 212.539,69 1.260.466,44 1.154.866,44 0,00 0,00 1.735.787,69 315.035,50 0,00 0,00 0,00 618.690,25 11 . 9 7 1 , 7 4 135.201,91 5.326.875,98

Total Geral 1.710.095,57 2.330.830,84 1.531.206,78 159.413,91 309.289,42 1 . 9 9 9 . 9 1 0 , 11 1 . 8 9 4 . 3 1 0 , 11 0,00 0,00 5.335.787,69 492.212,36 0,00 0,00 0,00 762.553,06 19.171,74 135.201,91 10.785.853,17

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 4.013.814,82 E S TA D U A L 300.131,08 M U N I C I PA L 6.471.907,27 TO TA L 10.785.853,17

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: outubro de 2011 para o Bloco MAC Assistência e maio de 2011 para os demais Blocos de Financiamento
(dados obtidos no site do FNS em 11/11/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Côcos: set/10 para MAC e ago/10 para os demais; Correntina: set/11 para MAC e ago/11 para os demais.
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Côcos: set/10 para MAC e ago/10 para os demais; Correntina: set/11 para MAC e ago/11 para os demais.
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria No- 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.

ANEXO III

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 03 MUNICÍPIOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚ-
DE

IBGE Municí-
pio

Origem
do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Va-
riável

População
Própria

População
Referenciada

Outros re-
cursos, ajus-
tes e incenti-

vos

Total PPI
Assistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos
p/ FNS p/

pgto direto a
prest

Rec aloc
em outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp.
básico re-
passado
ao FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp.
Excepcio-

nal

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de Ges-
tão

TO TA L

260170 Belo Jar-
dim

FED 1.521.072,00 2.643.361,44 1.978.366,10 263.393,10 958.243,91 3 . 2 0 0 . 0 0 3 , 11 0,00 0,00 0,00 3 . 2 0 0 . 0 0 3 , 11 377.542,80 0,00 0,00 0,00 267.509,61 42.047,91 0,00 8.051.536,87

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 134.686,32 0,00 36.206,00 0,00 0,00 0,00 0,00 170.892,32
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 16.378.946,39

Belo Jar-
dim To-
tal

1.521.072,00 2.643.361,44 1.978.366,10 263.393,10 958.243,91 3 . 2 0 0 . 0 0 3 , 11 0,00 0,00 0,00 3 . 2 0 0 . 0 0 3 , 11 512.229,12 0,00 36.206,00 0,00 267.509,61 42.047,91 0,00 24.601.375,58

260190 Bezerros FED 1.232.028,00 2.599.950,00 2.080.193,84 840.888,08 3.264.915,41 6.185.997,33 0,00 0,00 0,00 6.185.997,33 297.605,40 0,00 0,00 0,00 227.976,87 33.145,05 0,00 10.576.702,65
EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56.262,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56.262,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 3.338.326,07

Bezerros
To t a l

1.232.028,00 2.599.950,00 2.080.193,84 840.888,08 3.264.915,41 6.185.997,33 0,00 0,00 0,00 6.185.997,33 353.867,40 0,00 0,00 0,00 227.976,87 33.145,05 0,00 13.971.290,72

261240 Sanharó FED 504.965,04 1 . 11 6 . 3 6 1 , 4 4 430.453,58 1.399,25 263.053,17 694.906,00 544.906,00 0,00 0,00 150.000,00 95.487,36 0,00 0,00 0,00 42.688,44 7.200,00 0,00 1.916.702,28
EST 0,00 28.800,00 0,00 0,00 37.257,96 0,00 0,00 0,00 0,00 37.257,96 40.845,60 0,00 10.980,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 7 . 8 8 3 , 5 6
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 4.804.396,29

Sanharó
To t a l

504.965,04 1.145.161,44 430.453,58 1.399,25 3 0 0 . 3 11 , 1 3 694.906,00 544.906,00 0,00 0,00 187.257,96 136.332,96 0,00 10.980,00 0,00 42.688,44 7.200,00 0,00 6.838.982,13

Total Geral 1.736.993,04 3 . 7 4 5 . 111 , 4 4 2.510.647,42 842.287,33 3.565.226,54 6.880.903,33 544.906,00 0,00 0,00 6.373.255,29 490.200,36 0,00 10.980,00 0,00 270.665,31 40.345,05 0,00 4 5 . 4 11 . 6 4 8 , 4 3

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 20.544.941,80 E S TA D U A L 345.037,88 M U N I C I PA L 24.521.668,75 TO TA L 4 5 . 4 11 . 6 4 8 , 4 3

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: outubro de 2011 para o Bloco MAC Assistência e maio de 2011 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos no
site do FNS em 10/11/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Setembro/2011.
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Belo Jardim: Dezembro/2010; Bezerros: Fevereiro/2011; Sanharó: Dezembro/2010
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria No- 204/GM, de 29 de janeiro de 2007
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO IV

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 27 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
IBGE Muni-

cípio
Origem
do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Va-
riável

População
Própria

População
Referenciada

Outros re-
cursos, ajus-
tes e incenti-

vos

Total PPI
Assistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos
p/ FNS p/

pgto direto a
prest

Rec aloc em
outras UF

To t a l
MAC alo-
cado no

FMS

Comp básico Comp. bási-
co repassado

ao FES

Comp. Es-
tra-tégico

Comp. Ex-
cepcional

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vigilância Sani-
tária

Bloco de
Gestão

TO -
TA L

430070 Anta
Gorda

FED 127.533,00 277.800,00 198.559,54 49.486,40 0,00 248.045,94 248.045,94 0,00 0,00 0,00 32.262,60 0,00 0,00 0,00 12.289,59 0,00 0,00 449.885,19

EST 0,00 32.647,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 6 6 , 3 6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.413,74
MUN 1.091.062,28 280.900,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 73.397,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.445.360,62

Anta
Gorda
To t a l

1.218.595,28 591.348,07 198.559,54 49.486,40 0,00 248.045,94 248.045,94 0,00 0,00 0,00 11 7 . 4 2 6 , 6 1 0,00 0,00 0,00 12.289,59 0,00 0,00 1.939.659,55
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430140 Arvo-
rezi-
nha

FED 214.725,00 0,00 4 4 0 . 1 7 9 , 11 11 2 . 7 9 9 , 4 6 150.000,00 702.978,57 552.978,58 0,00 0,00 150.000,00 53.794,80 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00 0,00 425.719,80

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.819,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.819,28
MUN 1.887.505,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 217.287,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.104.792,34

Arvo-
rezi-
nha
To t a l

2.102.230,34 0,00 4 4 0 . 1 7 9 , 11 11 2 . 7 9 9 , 4 6 150.000,00 702.978,57 552.978,58 0,00 0,00 150.000,00 287.901,08 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00 0,00 2.547.331,42

430245 Bo-
quei-
rão do
Leão

FED 161.133,00 236.400,00 321.321,97 8 0 . 11 3 , 8 2 0,00 401.435,79 401.435,79 0,00 0,00 0,00 41.294,76 0,00 0,00 0,00 14.169,75 7.200,00 0,00 460.197,51

EST 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.109,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 49.109,04
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.274.922,80

Bo-
quei-
rão do
Leão
To t a l

161.133,00 266.400,00 321.321,97 8 0 . 11 3 , 8 2 0,00 401.435,79 401.435,79 0,00 0,00 0,00 60.403,80 0,00 0,00 0,00 14.169,75 7.200,00 0,00 1.784.229,35

430461 Canu-
dos do
Va l e

FED 41.561,04 134.850,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.220,40 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00 0,00 193.831,44

EST 0,00 32.550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.729,44 0,00 0,00 0,00 7.500,00 0,00 0,00 44.779,44
MUN 690.963,92 160.357,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 160.903,56 0,00 0,00 0,00 12.828,62 26.726,30 0,00 1.051.780,20

Canu-
dos do
Va l e
To t a l

732.524,96 327.757,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 175.853,40 0,00 0,00 0,00 20.328,62 33.926,30 0,00 1.290.391,08

430620 Cru-
zeiro
do Sul

FED 258.720,00 203.100,00 454.985,33 11 3 . 6 8 9 , 9 0 0,00 568.675,23 568.675,22 0,00 0,00 0,00 65.035,20 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00 0,00 534.055,20

EST 0,00 94.667,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.718,72 0,00 0,00 0,00 13.744,09 0,00 0,00 132.130,31
MUN 0,00 2.232.865,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.232.865,78

Cru-
zeiro
do Sul
To t a l

258.720,00 2.530.633,28 454.985,33 11 3 . 6 8 9 , 9 0 0,00 568.675,23 568.675,22 0,00 0,00 0,00 88.753,92 0,00 0,00 0,00 13.744,09 7.200,00 0,00 2.899.051,29

430645 Dois
Lajea-
dos

FED 68.838,00 173.850,00 178.927,52 46.248,37 0,00 225.175,89 225.175,89 0,00 0,00 0,00 17.768,40 0,00 0,00 0,00 12.000,00 7.200,00 0,00 279.656,40

EST 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.480,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.480,24
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.768.163,69

Dois
Lajea-
dos
To t a l

68.838,00 203.850,00 178.927,52 46.248,37 0,00 225.175,89 225.175,89 0,00 0,00 0,00 24.248,64 0,00 0,00 0,00 12.000,00 7.200,00 0,00 2.084.300,33

430675 Dou-
tor Ri-
cardo

FED 42.630,00 154.350,00 159,83 4 5 , 11 0,00 204,94 204,95 0,00 0,00 0,00 10.715,16 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00 0,00 214.895,16

EST 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.958,40 0,00 0,00 0,00 920,00 0,00 0,00 35.878,40
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.071.356,28

Dou-
tor Ri-
cardo
To t a l

42.630,00 184.350,00 159,83 4 5 , 11 0,00 204,94 204,95 0,00 0,00 0,00 15.673,56 0,00 0,00 0,00 920,00 7.200,00 0,00 1.322.129,84

430680 En-
canta-
do

FED 389.690,04 493.950,00 1.662.209,42 440.207,39 150.000,00 2.252.416,81 2.102.416,82 0,00 0,00 150.000,00 104.703,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.452,39 0,00 1.145.795,43

EST 0,00 72.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38.185,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 0 . 1 8 5 , 8 0
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 5.259.383,04

En-
canta-
do To-
tal

389.690,04 565.950,00 1.662.209,42 440.207,39 150.000,00 2.252.416,81 2.102.416,82 0,00 0,00 150.000,00 142.888,80 0,00 0,00 0,00 0,00 7.452,39 0,00 6.515.364,27

430830 Fon-
toura
Xavier

FED 246.537,00 642451,08 387.558,84 99.501,21 0,00 487.060,05 487.060,05 0,00 0,00 0,00 57.808,56 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00 0,00 953.996,64

EST 0,00 135.578,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.750,60 0,00 0,00 0,00 10.625,52 0,00 0,00 172.954,56
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.547.623,92

Fon-
toura
Xavier
To t a l

246.537,00 778.029,52 387.558,84 99.501,21 0,00 487.060,05 487.060,05 0,00 0,00 0,00 84.559,16 0,00 0,00 0,00 10.625,52 7.200,00 0,00 2.674.575,12

430843 For-
queti-
nha

FED 52.059,00 0,00 317,43 89,60 0,00 407,03 407,03 0,00 0,00 0,00 13.331,40 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00 0,00 72.590,40

EST 0,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.169,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.169,04
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.282.466,95

For-
queti-
nha
To t a l

52.059,00 24.000,00 317,43 89,60 0,00 407,03 407,03 0,00 0,00 0,00 19.500,44 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00 0,00 1.385.226,39

430845 Forta-
leza
dos
Va l o s

FED 105.225,00 293.250,00 140.069,57 36.972,50 34.053,59 2 11 . 0 9 5 , 6 6 2 11 . 0 9 5 , 6 6 0,00 0,00 0,00 23.638,56 0,00 0,00 0,00 12.000,00 7.200,00 0,00 441.313,56

EST 0,00 54.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.191,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 59.191,16
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.830.224,70

Forta-
leza
dos
Va l o s
To t a l

105.225,00 347.250,00 140.069,57 36.972,50 34.053,59 2 11 . 0 9 5 , 6 6 2 11 . 0 9 5 , 6 6 0,00 0,00 0,00 28.829,72 0,00 0,00 0,00 12.000,00 7.200,00 0,00 2.330.729,42

431030 Ilópo-
lis

FED 86.142,00 308.700,00 159.869,74 41.016,80 0,00 200.886,54 200.886,54 0,00 0,00 0,00 22.088,16 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00 0,00 424.130,16

EST 15.549,49 80.325,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.221,22 0,00 0,00 0,00 7.500,00 0,00 0,00 11 3 . 5 9 5 , 7 1
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.242.034,56

Ilópo-
lis To-
tal

101.691,49 389.025,00 159.869,74 41.016,80 0,00 200.886,54 200.886,54 0,00 0,00 0,00 32.309,38 0,00 0,00 0,00 7.500,00 7.200,00 0,00 1.779.760,43

431057 Itapu-
ca

FED 53.912,04 148.650,00 32,09 9,06 0,00 41,15 41,15 0,00 0,00 0,00 12.571,56 0,00 0,00 0,00 12.000,00 7.200,00 0,00 234.333,60

EST 0,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.817,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.817,48
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.104.869,19

Itapu-
ca to-
tal

53.912,04 172.650,00 32,09 9,06 0,00 41,15 41,15 0,00 0,00 0,00 18.389,04 0,00 0,00 0,00 12.000,00 7.200,00 0,00 1.369.020,27

431205 Mar-
ques
de
Souza

FED 85.428,00 248.550,00 566.586,10 145.360,17 0,00 7 11 . 9 4 6 , 2 7 7 11 . 9 4 6 , 2 8 0,00 0,00 0,00 21.022,20 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00 0,00 362.200,20

EST 0,00 48.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.727,92 0,00 0,00 0,00 7.500,00 0,00 0,00 65.227,92
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.256.262,66

Mar-
ques
de
Souza
To t a l

85.428,00 296.550,00 566.586,10 145.360,17 0,00 7 11 . 9 4 6 , 2 7 7 11 . 9 4 6 , 2 8 0,00 0,00 0,00 30.750,12 0,00 0,00 0,00 7.500,00 7.200,00 0,00 1.683.690,78
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1

431260 Mu-
çum

FED 1 0 0 . 6 11 , 0 0 318.450,00 292.737,51 75.375,27 0,00 3 6 8 . 11 2 , 7 8 3 6 8 . 11 2 , 7 8 0,00 0,00 0,00 23.893,56 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00 0,00 450.154,56

EST 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 0 5 6 , 6 8 0,00 0,00 0,00 7.500,00 0,00 0,00 78.556,68
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.645.824,69

Mu-
çum
To t a l

1 0 0 . 6 11 , 0 0 378.450,00 292.737,51 75.375,27 0,00 3 6 8 . 11 2 , 7 8 3 6 8 . 11 2 , 7 8 0,00 0,00 0,00 34.950,24 0,00 0,00 0,00 7.500,00 7.200,00 0,00 2.174.535,93

431300 Nova
Brés-
cia

FED 66.864,00 0,00 264.413,30 67.730,16 0,00 332.143,46 332.143,46 0,00 0,00 0,00 16.784,16 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 95.648,16

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.766,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.766,88
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.636.460,10

Nova
Brés-
cia
To t a l

66.864,00 0,00 264.413,30 67.730,16 0,00 332.143,46 332.143,46 0,00 0,00 0,00 24.551,04 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 1.739.875,14

431475 Poço
das
Antas

FED 42.357,00 0,00 5.727,21 1.530,23 0,00 7.257,44 7.257,44 0,00 0,00 0,00 10.699,80 0,00 0,00 0,00 12.000,00 7.200,00 0,00 72.256,80

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.951,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.951,32
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.009.744,43

Poço
das
Antas
To t a l

42.357,00 0,00 5.727,21 1.530,23 0,00 7.257,44 7.257,44 0,00 0,00 0,00 15.651,12 0,00 0,00 0,00 12.000,00 7.200,00 0,00 1.086.952,55

431515 Pro-
gresso

FED 141.749,04 382.190,16 554.351,72 142.121,88 0,00 696.473,60 696.473,60 0,00 0,00 0,00 32.742,00 0,00 0,00 0,00 12.375,54 0,00 0,00 569.056,74

EST 0,00 48.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 9 4 1 , 2 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 59.941,20
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.318.496,83

Pro-
gresso
To t a l

141.749,04 430.190,16 554.351,72 142.121,88 0,00 696.473,60 696.473,60 0,00 0,00 0,00 44.683,20 0,00 0,00 0,00 12.375,54 0,00 0,00 1.947.494,77

431520 Putin-
ga

FED 95.243,04 318.450,00 153.143,06 38.160,67 0,00 191.303,73 191.303,73 0,00 0,00 0,00 21.634,20 0,00 0,00 0,00 12.000,00 7.200,00 0,00 454.527,24

EST 4.962,09 67.890,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.890,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.742,41
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.140.181,70

Putin-
ga To-
tal

100.205,13 386.340,20 153.143,06 38.160,67 0,00 191.303,73 191.303,73 0,00 0,00 0,00 29.524,32 0,00 0,00 0,00 12.000,00 7.200,00 0,00 1.675.451,35

431545 Relva-
do

FED 45.255,00 129.150,00 13.988,45 3.599,00 0,00 17.587,45 17.587,44 0,00 0,00 0,00 11 . 4 4 4 , 4 0 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 197.849,40

EST 0,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.417,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.417,84
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.394.959,39

Relva-
do To-
tal

45.255,00 153.150,00 13.988,45 3.599,00 0,00 17.587,45 17.587,44 0,00 0,00 0,00 17.862,24 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 1.623.226,63

431846 São
José
do
Herval

FED 50.691,96 164.100,00 88.673,74 22.683,63 19.826,06 131.183,43 131.183,44 0,00 0,00 0,00 12.999,96 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00 0,00 234.991,92

EST 0,00 66.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.015,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72.015,72
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.318.545,43

São
José
do
Herval
To t a l

50.691,96 230.100,00 88.673,74 22.683,63 19.826,06 131.183,43 131.183,44 0,00 0,00 0,00 19.015,68 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00 0,00 1.625.553,07

431971 São
Va l e n -
tim do
Sul

FED 45.528,00 154.350,00 551,52 151,99 0,00 703,51 703,51 0,00 0,00 0,00 11 . 9 1 3 , 6 0 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00 0,00 218.991,60

EST 0,00 49.827,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.344,69 0,00 0,00 0,00 260,00 0,00 0,00 54.432,01
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.490.138,79

São
Va l e n -
tim do
Sul
To t a l

45.528,00 204.177,32 551,52 151,99 0,00 703,51 703,51 0,00 0,00 0,00 16.258,29 0,00 0,00 0,00 260,00 7.200,00 0,00 1.763.562,40

432045 Sério FED 47.901,00 172.500,00 66.486,66 16.994,17 51.600,57 135.081,40 135.081,41 0,00 0,00 0,00 12.173,76 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 244.574,76
EST 0,00 64.439,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.439,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 68.879,76
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.365.289,47

Sério
To t a l

47.901,00 236.939,88 66.486,66 16.994,17 51.600,57 135.081,40 135.081,41 0,00 0,00 0,00 16.613,64 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 1.678.743,99

432085 Ta b a í FED 95.013,00 260.063,04 153,05 43,41 0,00 196,46 196,46 0,00 0,00 0,00 22.123,80 0,00 0,00 0,00 12.000,00 7.200,00 0,00 396.399,84
EST 0,00 68.628,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.153,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 77.781,73
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.586.940,57

Ta b a í
To t a l

95.013,00 328.691,59 153,05 43,41 0,00 196,46 196,46 0,00 0,00 0,00 31.276,98 0,00 0,00 0,00 12.000,00 7.200,00 0,00 2.061.122,14

432145 Te u t ô -
nia

FED 518.168,04 248.800,00 1 . 1 6 3 . 2 6 2 , 11 299.333,40 150.000,00 1.612.595,51 1.462.595,52 0,00 0,00 150.000,00 138.796,56 0,00 0,00 0,00 47.626,26 15.458,13 0,00 1 . 11 8 . 8 4 8 , 9 9

EST 0,00 48.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 77.835,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 125.835,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 7.271.761,71

Te u t ô -
nia
To t a l

518.168,04 296.800,00 1 . 1 6 3 . 2 6 2 , 11 299.333,40 150.000,00 1.612.595,51 1.462.595,52 0,00 0,00 150.000,00 216.631,56 0,00 0,00 0,00 47.626,26 15.458,13 0,00 8.516.445,70

432162 Tr a -
ves-
seiro

FED 48.558,00 129.150,00 207,70 58,63 0,00 266,33 266,32 0,00 0,00 0,00 12.602,16 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00 0,00 197.510,16

EST 24.000,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.597,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 52.597,44
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.193.239,39

Tr a -
ves-
seiro
To t a l

72.558,00 153.150,00 207,70 58,63 0,00 266,33 266,32 0,00 0,00 0,00 17.199,60 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00 0,00 1.443.346,99

432377 We s t -
fália

FED 58.653,00 164.100,00 3.598,74 962,94 0,00 4.561,68 4.561,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00 0,00 229.953,00

EST 0,00 32.550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.709,56 0,00 0,00 0,00 7.500,00 0,00 0,00 46.759,56
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1 . 5 5 9 . 6 8 2 , 11

We s t -
fália
To t a l

58.653,00 196.650,00 3.598,74 962,94 0,00 4.561,68 4.561,68 0,00 0,00 0,00 6.709,56 0,00 0,00 0,00 7.500,00 7.200,00 0,00 1.836.394,67

Total Geral 7.004.768,32 9.672.432,82 7 . 11 8 . 0 7 1 , 2 6 1.834.285,17 555.480,22 9.507.836,65 9.057.836,69 0,00 0,00 450.000,00 1.618.415,14 0,00 0,00 0,00 270.339,37 193.636,82 0,00 60.778.164,87

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 10.673.363,86 E S TA D U A L 1.701.429,67 M U N I C I PA L 48.403.371,34 TO TA L 60.778.164,87

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Outubro de 2011 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e Maio de 2011 para os demais Blocos de Financiamento
(dados obtidos no site do FNS em 11/11/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Canudos do Vale: ano 2010; Fortaleza dos Vales: abril 2010 Ilópolis: agosto 2011, demais municípios: dezembro 2010
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: ano 2010 (SIOPS)
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria No- 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.




